0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Erro em calculo dejuros anula dividas com a Uniéao,
decidejuiza
19/08/2025
Quando é impossivel identificar os critérios para o calculo dos juros de dividas com a Unido, elas devem ser anuladas.

Com esse entendimento, a juiza Claudia Mantovani Arruga, da 102 Vara de Execucdes Fiscais Federal de S&o Paulo,
declarou nulas as Certiddes de Divida Ativa de uma empresa.

Magnific

A Uni&o ajuizou um processo de execucdo fiscal contra umaempresa de
engrenagens, referente a uma divida de R$ 1.862.049,60. A execucdo foi
autorizada, em um primeiro momento, mas o mandado de penhora néo
foi executado, porque a empresainformou aoficial de justica que estava
em recuperacao judicial.

Depois disso, a empresa executada pediu excecdo de pré-executividade
(mecanismo usado paraimpedir o andamento da penhora) ajuiza do
caso. A empresa também pediu a nulidade das suas certidBes de divida
ativa porque elas ndo indicavam aformade calcular os juros e demais
encargos.

Sem critérios

Erro no calculo dos juros gera nulidade das dividas com a

A magistrada concordou com aempresa. Elaavaliou que pelaleitura das UniZo

cédulas, ndo era possivel determinar os critérios que foram usados para
calcular osjuros.

“Pelaleitura das CDAS, de fato néo é possivel determinar o termoinicia de fluéncia dos juros de mora e da correcéo
monetériaincidente, assistindo razéo a excipiente no tocante a nulidade das CDAS, que ndo observaram o requisito formal
previsto no artigo 2°, paragrafo 5° e parégrafo 6°, inciso |11, da Lei 6.830/1980, eivando a certiddo deiliquidez”, escreveu
ajulgadora.

Ela acolheu o pedido de excegdo de pré-executividade, declarou a nulidade das cédulas e extinguiu as execugdes fiscais
referentes a elas.

Os advogados L uis Eduardo Esteves Ferreira e lvan Mar chini Comodar o, socios do escritério Comodar o e Fontana
Sociedade de Advogados, Vice-Presidente e Presidente, respectivamente, da Comisséo de Direito Tributério da OAB de
Guarulhos, defenderam a empresa.
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